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DEPARTAMENTO DE REGULAGAO ESTADUAL
DIVISAO DE URGENCIAS E EMERGENCIAS

OFICIO DRE N° 035/2025 Porto Alegre, 12 de fevereiro de 2025.

Exma. Sr.

Flavio Habitzreiter

Presidente da Camara Municipal de Trés Passos
Rua Salgado Filho, 79

Cep: 98600-000 Trés Passos/RS.

Assunto: Providéncias para regularizagéo do funcionamento da linha telefonica Secretaria de
Seguranga Publica, Brigada Militar, Corpo de Bombeiros Militares e Servigo de Atendimento Mével
de Urgéncia. '

Prezado Presidente,
Em resposta ao oficio n® 29/25 temos o seguinte a informar:

Considerando que, atualmente, a empresa que presta o atendimento ao sistema
telefénico do SAMU Estadual é a Operadora oi;

Considerando que o funcionamento das linhas telefénicas da Secretaria de Seguranca
Publica, da Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros s&o gerenciadas pela Secretaria de Seguranga
Publica do Estado do RS;

Considerando os entraves no sistema telefénico convencional em todo territério Nacional,

A Secretaria Estadual da Salde (SES) e Operadora Oi estéo articulando a qualificagéo
aos atendimentos telefénicos, para que o sistema de telefonia utilizado seja com uma tecnologia
mais moderna: tecnologia VOIP (voz sobre IP) em protocolo SiP.

Concomitantemente, a SES esta em tratativas de demais alternativas para viabilizar a

comunicagéo telefonica de maneira eficaz a populagdo gatcha.

; Andréa Cristiano da Silva Pinheiro
Atenciosamente. Ghefe da Divisao de Wrgencias e Emergéncias
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Andréa Cristiane da Silva Pinheiro
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R Estado do Rio Grande do SuIA
CAMARA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Oficio n2 29/25 Trés Passos, 12 de fevereiro de 2025.
Senhora Diretora:

Na forma do art. 205 do Regimento Interno da Camara Municipal,
encaminho a Vossa Senhoria o pedido de providéncia a seguir descrito, lido no
Expediente da sesséao plenaria ordinaria realizada em 10-2-2025:

Pedido de Providéncias n? 10 de 2025, Solicita a Secretaria de
Seguranga Publica do Estado do Rio Grande do Sul e a Brigada Militar — 72 BPM, ao
Servigos de Atendimento Mdvel de Urgéncia - SAMU e ao Corpo de Bombeiros Militar
de Trés Passos, providéncias quanto a imediata intervengédo para a regularizagdo do
funcionamento das linhas telefénicas do servigo de urgéncia e emergéncia que
atendem ao municipio.

Atualmente, o sistema enfrenta interrupgbes, o que compromete
gravemente o atendimento a populagao e a eficacia das opera¢bes de emergéncia,
colocando em risco a seguranga e o bem-estar de todos. Este servigo é de extrema
importancia para a comunidade, e sua falha afeta diretamente a capacidade de
resposta em situagdes de urgéncia.

Autora: Maria Helena Krummenauer, com o apoio dos vereadores das
Bancadas do MDB, PP e PSDB, e da vereadora do PL.

Atenciosas saudacoes.
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Flavio Habitzreiter,

Presidente.

A Senhora

Suelen Arduin,

Diretora do Departamento de Regulagao Estadual — DRE,
Porto Alegre-RS

Rua Salgado Filho, 79 - Trés Passos-RS.- CEP: 98600-000 Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br Site: www.trespassos.rs.leg.br



